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 A Força Invisível 
das Mães

Há uma força que não se mede em músculos, mas 
em gestos. Ela acorda antes do sol, dorme depois da 
lua e, mesmo cansada, sorri. É a força das mães — um 
poder silencioso, mas capaz de mover o mundo.

Mãe é quem enfrenta a tempestade com um 
guarda-chuva de coragem. Quem transforma 
lágrimas em conselhos e medo em abraço. É ela quem 
carrega o mundo nas costas enquanto segura a mão 
dos filhos com delicadeza.

Com uma palavra, acalma. Com um olhar, entende. 
Com um gesto, protege. Sua força está no que ninguém 
vê: no prato que ela divide, na roupa que ela conserta, 
no tempo que ela doa mesmo sem sobrar.

Mãe é resistência em tempos difíceis, criatividade 
em tempos escassos, amor em todos os tempos. Está 
nas que criam sozinhas, nas que compartilham, nas 
que aprenderam a ser mães com a vida.

A força das mães não grita — ela sustenta. Não se 
impõe — ela inspira. E mesmo quando pensa que não 
vai aguentar, encontra mais um pouco de força onde 
só mora o amor.

Ser mãe é ser raiz e asa ao mesmo tempo. É ter o 
poder de ensinar o voo sem nunca soltar o coração.
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Editorial

Construindo
Cidadania

Roberto Ravagnani 
é palestrante, jornalista, 

radialista e consultor. 
Voluntário como palhaço 

hospitalar há 17 anos, 
fundador da ONG Canto 

Cidadão, consultor associado para o 
voluntariado da GIA Consultores para 

América Latina e sócio da empresa 
de consultoria Comunidea.

 A União das Religiões em Prol do Próximo 
Em um mundo marcado pela 

diversidade cultural e religiosa, 
há algo que une todas as fés: o 
chamado universal para ajudar 
o próximo. Independentemen-
te das diferenças doutrinárias e 
dos rituais específicos de cada 
crença, o coração de todas as 
tradições espirituais pulsa com 
valores compartilhados de com-
paixão, solidariedade e serviço 
ao outro.

A história nos oferece inúme-
ros exemplos. No cristianismo, o 
ensinamento de “amar ao pró-
ximo como a si mesmo” tornou-
-se a base para muitos projetos 
de caridade, como os esforços 
missionários que fornecem as-
sistência médica e educacional a 
comunidades vulneráveis. O is-
lamismo, por sua vez, tem o con-
ceito de Zakat, uma prática que 
incentiva os fiéis a doarem parte 
de seus bens aos necessitados. Já 

o judaísmo preza pela “Tzedaká”, 
uma forma de justiça social que 
também se traduz em ajudar 
aqueles menos favorecidos. O 
hinduísmo e o budismo, com 
seus princípios de não-violência 
e altruísmo, promovem práticas 
de trabalho voluntário que refor-
çam os laços comunitários.

Esses valores universais re-
velam que a espiritualidade 
pode ser um poderoso agente de 
transformação social, rompen-
do barreiras culturais e criando 
pontes de empatia. Quando gru-
pos religiosos se reúnem para 
organizar campanhas de arreca-
dação, oferecer apoio em desas-
tres naturais ou fornecer refei-
ções a quem precisa, o foco deixa 
de ser as diferenças e passa a ser 
a humanidade em sua essência.

A prática do trabalho voluntá-
rio liderado por instituições reli-
giosas também serve como um 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contra-
tos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 144, Bairro 
Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO 057/2025 (PMP 8310/2025)
Para “Aquisição de Emulsão Asfáltica para pavimenta-
ção de ruas do Município de Pindamonhangaba”, com 
recebimento das propostas até dia 22/05/2025 às 07h59 
e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pin-
damonhangaba.sp.gov.br (e também https://licitar.digi-
tal/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no 
endereço acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 
3644-5600.

*** HOMOLOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 
006/2025 (PMP 238/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 
de 21 de julho de 2020, homologou em 06/05/2025 e 
adjudicou o processo supra que cuida de “Aquisição de 
materiais hidráulicos para utilização nas obras e manu-
tenções da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
pelo período de 12 meses.”, expressa no processo em 
tela em favor de G2 Materiais Hidráulicos EIRELI ME, 
os seguintes lotes: Lote 13 – R$ 0,31; 25 – R$ 0,65; 38 
– R$ 2,01; 39 – R$ 3,13; 40 – R$ 0,33; 45 – R$ 2,56; 
50 – R$ 3,82; 52 – R$ 3,19; 53 – R$ 3,92; 54 – R$ 1,57; 
56 – R$ 0,73; 58 – R$ 1,55; 68 – R$ 2,31; 69 – R$ 3,60; 
70 – R$ 0,40; 87 – R$ 0,70; 89 – R$ 4,56; 91 – R$ 8,19; 
98 – R$ 0,56; 106 – R$ 6,77; da empresa JOAO VITOR 
FONSECA FERREIRA, os seguintes lotes: 02 – R$ 6,00; 
05 – R$ 24,90; 06 – R$ 0,49; 24 – R$ 0,50; 51 – R$ 
4,42; 112 – R$ 26,50; 116 – R$ 26,50; 117 – R$ 49,50; 
118 – R$ 49,50; 119 – R$ 156,00; da empresa R TECH 
SOLUCOES LTDA, os seguintes lotes: 66 – R$ 385,00; 
67 – R$ 720,00; da empresa RAMOS CASA E CONS-
TRUCAO LTDA, os seguintes lotes: 111 – R$ 15,00; da 
empresa RAUL RABELLO NETO LTDA, os seguintes 
lotes: 34 – R$ 10,20; 77 – R$ 2,29; 81 – R$ 2,58; 108 – 
R$ 7,45; 122 – R$ 8,49; 128 – R$ 136,90; da empresa 
TALENTOS D`ÁGUA REPRESENTAÇÃO PROJETOS 
ASSESSORIA LTDA, os seguintes lotes: 03 – R$ 7,50; 
04 – R$ 9,50; 07 – R$ 0,50; 08 – R$ 2,70; 09 – R$ 3,50; 
10 – R$ 11,00; 11 – R$ 18,90; 12 – R$ 29,80; 14 – R$ 
0,65; 16 – R$ 3,80; 17 – R$ 7,50; 18 – R$ 6,00; 19 – R$ 
11,00; 20 – R$ 6,00; 21 – R$ 65,00; 22 – R$ 5,95; 23 – 
R$ 0,45; 27 – R$ 1,98; 29 – R$ 0,65; 30 – R$ 1,80; 31 
– R$ 3,00; 32 – R$ 4,00; 33 – R$ 33,00; 35 – R$ 3,50; 
36 – R$ 11,00; 37 – R$ 41,00; 41 – R$ 0,90; 42 – R$ 
1,60; 43 – R$ 1,44; 44 – R$ 4,00; 46 – R$ 10,50; 48 – R$ 
17,56; 49 – R$ 16,53; 55 – R$ 1,95; 57 – R$ 0,95; 59 – 
R$ 3,45; 60 – R$ 13,00; 61 – R$ 13,00; 62 – R$ 13,50; 
63 – R$ 10,00; 64 – R$ 10,00; 65 – R$ 95,00; 71 – R$ 
1,35; 73 – R$ 5,50; 74 – R$ 4,00; 75 – R$ 7,16; 76 – R$ 
14,00; 78 – R$ 1,25; 79 – R$ 0,75; 80 – R$ 0,95; 82 – R$ 
3,50; 83 – R$ 10,50; 84 – R$ 3,33; 85 – R$ 6,12; 86 – R$ 
7,25; 88 – R$ 0,55; 90 – R$ 4,43; 92 – R$ 5,00; 93 – R$ 
4,80; 94 – R$ 4,00; 95 – R$ 1,30; 96 – R$ 3,35; 97 – R$ 
4,95; 100 – R$ 5,25; 101 – R$ 16,00; 102 – R$ 3,90; 
104 – R$ 2,80; 107 – R$ 31,50; 110 – R$ 5,49; 115 – R$ 
20,45; 121 – R$ 6,00; 123 – R$ 4,50; 124 – R$ 14,00; 
125 – R$ 21,00; 126 – R$ 80,00; 127 – R$ 95,00; 129 
– R$ 4,50; 130 – R$ 2,50; da empresa VITORIA SCAL-
DELAI JACINTHO LTDA, os seguintes lotes: 114 – R$ 
79,04; lotes fracassados: 01, 15, 26, 28, 47, 72, 99, 103, 
105, 109, 113 e 120;

**HOMOLOGAÇÃO DISPENSAS/INEXIGIBILIDADE **

DISPENSA DE LICITAÇÃO 048/2025 (PMP 5911/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 
21 de julho de 2020, homologou em 07/05/2025 e adjudi-
cou o processo supra que cuida de “Contratação de em-
presa especializada em confecção de figurino completo 
com acessórios- Estilo Maracatu. para atender a equipe 
de Coreografia da Semelp que disputará o JOMI 2.025.”, 
expressa no processo em tela em favor de 53.409.635 
JULIANA ALVES ISHII, o seguinte lote: Lote 01 - R$ 
7.597,80.

DISPENSA DE LICITAÇÃO 065/2025 (PMP 7848/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 
21 de julho de 2020, com base no parecer técnico emi-
tido pela Secretária de Segurança Pública, homologou 
em 08/05/2025 e adjudicou o processo supra que cui-
da de “Contratação de Serviço de Instalação da Rede 
Estruturada com fornecimento de material e mão de 
obra para o Departamento de Defesa Civil de Pinda-
monhangaba.”, expressa no processo em tela em favor 
de MIX TELECOM COMERCIO PRODUTOS DE TELE-
COMUNICACOES LTDA, o seguinte lote: Lote 01 - R$ 
13.000,00.

*** ADITAMENTO ***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS 
013/2024 (PMP 911/2024)
Foi firmado o aditamento: Aditamento 01/2025, de 
07/05/2025, da Ata de Registro de preços nº 173/2024, 
que cuida de “Aquisição de gêneros alimentícios hortifrú-
tis para o preparo da alimentação escolar”, para prorro-
gação até 10/05/2026, e para reajuste com base no índi-
ce IPC-FIPE de 4,68% passando o valor correspondente 
a 12 meses de R$ 2.068.672,50 para R$ 2.165.486,37, 
assinando pela contratante, a Sra. Luciana de oliveira 
Ferreira, e pela contratada, empresa CAUANA COMER-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, o Sr. Alan 
Henrique de Souza; e da Ata de Registro de preços nº 
174/2024, que cuida de “Aquisição de gêneros alimentí-
cios hortifrútis para o preparo da alimentação escolar”, 
para prorrogação até 10/05/2026, e para reajuste com 
base no índice IPC-FIPE de 4,68% passando o valor 
correspondente a 12 meses de R$ 780.972,50 para R$ 
817.522,01, assinando pela contratante, a Sra. Luciana 
de oliveira Ferreira, e pela contratada, empresa SOUZA 
E SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
LTDA, a Sra. Naraiane Carvalho de Souza.

***CONTRATOS***

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRONICA 002/2025 
(PMP 970/2025)
Na licitação supra que cuida de “Contratação de empre-
sa especializada na construção do Centro de Atenção 
Psicossocial Infantil – CAPS Infantil - Parque das Pal-
meiras, com fornecimento de material e mão de obra, em 
atenção à proposta n° 12399.1300001/24-003 - portaria 
n° 3.735, de 07/05/2024.” foi firmado o contrato: Contrato 
77/2025, de 05/05/2025, no valor de R$ 2.326.893,00, vi-
gente por 12 (doze) meses, assinando pela contratante, 
o Sr. Mateus Moraes Freitas, e pela contratada, empresa 
E. D. DOS SANTOS, o Sr. Everton Duarte dos Santos.

***DESPACHO DE ANULAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 
045/2025 (PMP 7412/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do decreto municipal 
5.828/2020, considerando a manifestação da Secretaria 
Municipal de Saúde, determinou em 07/05/2025 a ANU-
LAÇÃO do referido pregão, que cuida de “Aquisição de 
MEDICAMENTOS DA LISTA REMUME (Relação Mu-
nicipal de Medicamentos Essenciais) e na Relação de 
Medicamentos Essenciais (RENAME) do Ministério da 
Saúde para atender aos usuários do sistema de saúde 
do município de Pindamonhangaba/SP, a fim de garan-
tir a manutenção dos atendimentos pelo período de 12 
(doze) meses.”, com fulcro no artigo 71, inciso III da Lei 
14.133/2021 e suas alterações, e súmula 473 do Supre-
mo Tribunal Federal.

***COMUNICADO DE SUSPENSÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO 007/2025 (PMP 254/2025)
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba comunicou 
em 08/05/2025, a SUSPENSÃO da licitação supra que 
cuida de “Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços contínuos com dedicação exclusi-
va de mão de obra para prestação de serviço de poda e 
supressão de exemplares arbóreos em vias, logradouros 
e canteiros de vias públicas, prédios públicos e áreas 
verdes nos limites do Município de Pindamonhangaba 
e Distrito de Moreira César. Pelo período inicial de 12 
meses, podendo ser prorrogado sucessivamente, res-
peitada a vigência máxima decenal, conforme artigo 107 
da lei Nº 14.133/2021.” em atendimento à determinação 
de TCE/SP através do TC- (00008222.989.25-3).

exemplo de que o cuidado com o 
próximo não é apenas um ato de 
generosidade, mas uma forma 
de vivenciar os ensinamentos de 
cada fé. Essa união, que trans-
cende as fronteiras religiosas, é 
uma prova de que o altruísmo é 
universal e encontra ressonân-
cia em todos os corações que 
buscam fazer a diferença.

Em tempos de crescente po-
larização e individualismo, a 
colaboração entre diferentes re-
ligiões na promoção do bem co-
mum pode inspirar uma reflexão 
mais profunda sobre os valores 
que nos conectam como socie-
dade. É uma oportunidade de 
reconhecer que, na diversidade, 
encontramos força e na união, 
criamos esperança.

Seja por meio da doação de 
tempo ou habilidades, o traba-
lho voluntário e o cuidado com 
o próximo não apenas transfor-
mam vidas, mas também reno-
vam o sentido de comunidade 
e propósito. Ao celebrar essa 
interseção entre fé e solidarie-
dade, não estamos apenas for-
talecendo os laços humanos; es-
tamos também garantindo que 
cada gesto de empatia ecoe além 
de barreiras e fronteiras.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.852, DE 08 DE MAIO DE 2025.

Altera o Decreto nº 6.792, de 20 de dezembro de 2024 
que institui e regulamenta a Declaração Eletrônica de 
Serviços de Instituições Financeiras (DESIF) e a Decla-
ração Mensal de Serviços Tomados eletrônica (DMSTe) 
em atenção ao art. 51 da Lei n. 4111 de 29/12/2003.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. O Decreto nº 6.792, de 2024 passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 3º . . .
§1º A Declaração de que trata o caput é estabelecida em 
conformidade com o Modelo Conceitual definido pela As-
sociação Brasileira das Secretarias de Finanças das Ca-
pitais (ABRASF), na versão indicada no Manual DESIF, 
disponível no Portal da DESIF, ficando resguardado ao 
fisco municipal promover as adequações que entender 
necessárias para atendimento das normas e preceitos 
da legislação do Município. (NR)
§2º A DESIF é um documento fiscal, exclusivamente di-
gital, constituída dos seguintes módulos: 
I.   Módulo 1 – Demonstrativo Contábil

. . .
b. prazo de entrega: definido por Instrução Normativa da 
Secretaria de Finanças e Orçamento – SFO (NR)
. . .
II. Módulo 2 – Apuração Mensal do ISSQN
. . .
b. prazo de entrega: definido por Instrução Normativa da 
Secretaria de Finanças e Orçamento – SFO (NR)
. . .
III.     Módulo 3 – Informações Comuns aos Municípios
   . . .
b. prazo de entrega: definido por Instrução Normativa da 
Secretaria de Finanças e Orçamento – SFO (NR)
. . .
§6º Os prazos das declarações e seus módulos poderão 
ser firmados mediante Instrução Normativa expedida 
pelo Secretário de Finanças e Orçamento (SFO), res-
peitando um período mínimo de 30 (trinta) dias para a 
primeira entrega. “

“Art. 8º Fica a Secretaria de Finanças e Orçamento 
(SFO) autorizada a praticar todos os atos necessários à 
perfeita aplicação deste decreto, inclusive quanto à de-
finição dos parâmetros previstos na estrutura de dados 
da Declaração, conforme especificações indicadas no 
Manual DESIF, disponível no Portal da DESIF. 
. . .”

“Art. 9º A entrega das informações dos módulos de que 
trata o presente Decreto deverá ocorrer na forma do ma-
nual aprovado por Instrução Normativa expedida pelo 

Secretário Municipal de Finanças, bem como no prazo 
nela estabelecido. “

“Art. 11. . . .
Parágrafo Único. A Declaração Mensal de Serviços To-
mados eletrônica (DMST-e) terá seu prazo de transição 
definido em  Instrução Normativa expedida pelo Secretá-
rio Municipal de Finanças e Orçamento. “

Art. 2º Os prazos vencidos anteriormente a publicação 
deste decreto, serão desconsiderados, cabendo o aten-
dimento aos termos do art. 9º, com a redação dada por 
este decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Pindamonhangaba, 08 de maio de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Carlos José Ribeiro
Secretário Adjunto respondendo pela Secretaria de 

Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios 
Jurídicos em 08 de maio de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº  6.850, DE  05 DE MAIO DE 2025.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                   
Altera o Decreto nº 6.840, de 10 de abril de 2025 que 
convoca a XII Conferência Municipal de Assistência 
Social.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 
em conjunto com a Presidente do Conselho Municipal 
de Assistência Social – CMAS, 

DECRETA: 
Art. 1º Altera o parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 

6.840, de 2025, que passa a vigorar com a seguinte re-
dação:
“Parágrafo único. A Conferência Municipal será reali-
zada na UNIFUNVIC de Pindamonhangaba, localizada 
na Estrada Radialista Percy Lacerda, Estrada Municipal 
do Pinhão do Borba nº 1000, Pindamonhangaba, tendo 
como horário de início as 8h e término às 16h.”

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Pindamonhangaba, 05 de maio de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Flavia Regina Campos Assis
Vice-Presidente no exercício da presidência do Con-

selho Municipal de Assistência Social - CMAS 

Claudia Maria Vieira Domingues
Secretária Adjunta respondendo pela Secretaria de 

Assistência Social

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios 
Jurídicos em 05 de maio de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba, por meio da Defesa 
Civil, e em parceria com o Corpo 
de Bombeiros, lança neste sába-
do (10), às 9 horas, a campanha 
“Queimada é Crime”. A ação ocor-
rerá na Praça Monsenhor Mar-
condes e tem o objetivo de cons-
cientizar a população sobre os 
perigos e as penalidades relacio-
nadas às queimadas irregulares.

Durante o lançamento, serão 
distribuídos materiais informa-
tivos, como folhetos e cartazes, 
além de realizada panfletagem 
nos semáforos, com o apoio de 
agentes da Defesa Civil e dos 
Bombeiros. Cartazes também 
serão afixados em comércios 
e estabelecimentos autoriza-
dos, reforçando a mensagem da 
campanha.

A iniciativa visa a prevenção de 
incêndios e a educação ambiental, 
alertando sobre as sanções pre-
vistas na Lei Federal nº 9.605/1998 
e na Lei Complementar Municipal 
nº 77/2023. De acordo com a legis-
lação, provocar incêndio em ma-
tas ou florestas é crime, com pena 

Defesa Civil lança campanha 
‘Queimada é Crime’ em parceria com 
Corpo de Bombeiros no sábado

de reclusão de dois a quatro anos, 
além de multa.

A campanha contará ainda 
com a instalação de faixas e ban-
ners em pontos estratégicos da 
cidade, e divulgação intensifica-
da nos meios de comunicação.

Ações da Defesa Civil
A Defesa Civil atua opera-

cionalmente no combate aos 

incêndios, assim como o Cor-
po de Bombeiros. Os órgãos 
podem ser acionados pelos 
números de emergência 199 e 
193. Já as denúncias de incên-
dios irregulares podem ser 
feitas pelos telefones da Ouvi-
doria da Prefeitura para fisca-
lização, pelos números 3644-
5651 e 3644-5652.

Campanha visa conscientizar a população sobre os perigos das queimadas


